
INDICAÇÃO Nº 
1664
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Excelentíssima Senhora Presidenta da República, por intermédio do Ministério da Agricultura, a liberação de recursos na ordem de R$ 60.000,00 visando à aquisição de um galpão pré-moldado de 300 m² para a guarda de equipamentos utilizados em serviços realizados no município de Sete Barras.

JUSTIFICATIVA

A aquisição deste galpão visa à conservação e preservação da vida útil de equipamentos que, atualmente, não dispõem de local de guarda, pois ficam locados no pátio da garagem da Prefeitura, que não contém cobertura, expondo-os às intempéries.

Para a aquisição desta benesse à população barrense, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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